MOÇÃO Nº   33      , DE 2001 

A Santa Casa de Praia Grande, no Litoral de São Paulo, está enfrentando uma de suas mais profundas crises e ameaça fechar as portas, deixando 25 mil pacientes/mês sem atendimento médico. O fechamento do hospital pode deflagrar um colapso na assistência médica de toda a Região Metropolitana da Baixada Santista, pois os moradores de Praia Grande terão que recorrer aos municípios de São Vicente e Santos, cujos hospitais filantrópicos também enfrentam profundas dificuldades e não podem arcar com novas demandas. 

A dívida da Santa Casa de Praia Grande supera R$ 2,7 milhões, parte dela com os fornecedores, que se recusam a continuar atendendo o hospital. O  congelamento da Tabela SUS de procedimentos, desde 1994, é um dos motivos da crise, uma vez que os repasses não cobrem as despesas realizadas.

Os hospitais filantrópicos, que atendem prioritariamente o SUS, não têm como sobreviver nas atuais condições, oferecem atendimento cada vez mais precário e colocam em risco a vida de milhares de pessoas.

Saúde é um direito assegurado na Constituição Federal. A população não pode ficar sem assistência e vidas não podem ser colocadas a prêmio.

Considerando o direito dos pacientes à saúde e à qualidade de vida,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela  para o Exmo. Sr. Presidente da República, a fim de que seja revista a tabela de procedimentos do SUS, uma vez que os valores pagos não cobrem as  despesas, o que vem gerando profundas crises em hospitais que atendem prioritariamente os pacientes do SUS, como é o caso da Santa Casa de Praia Grande, no Litoral de São Paulo, que ameaça fechar suas portas por falta de recursos para pagar os médicos e fornecedores.

Sala das Sessões, em

MARIA LÚCIA PRANDI

Deputada
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